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RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 134/2024, para 

contratar a empresa LOJA DO JARDINEIRO LTDA, visando a prestação de serviços de limpeza e 

higienização na Unidade Básica de Saúde da Sede e Unidade Multiprofissional, no valor de R$ 2.960,00 

(dois mil e novecentos e sessenta reais) mensais, com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/21.                                 

 

                                                               Passa Sete, 03 de setembro de 2024. 

 

                                                                       Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                            Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 135/2024, para 

contratar a empresa DAVID BITTENCOURT DE SOUZA, visando a prestação de serviços de 

sonorização no desfile cívico do dia 06 de setembro de 2024, no valor total de R$ 800,00 (oitocentos 

reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                               Passa Sete, 03 de setembro de 2024. 

 

                                                                       Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                            Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 136/2024, para 

contratar a empresa POTABILE SOLUÇÕES LTDA, visando a prestação de serviços de tratamento e 

monitoramento de água de poços artesianos e fontes drenadas das localidades de Taquari, Pitingal, 

Botucaraí, Linha Heimerdinger, Granja do Silêncio, Campo de Sobradinho, Cabeceira do Passa Sete, 

Serra Velha, Murta, Santo Antônio, Costa do Rio, Taipinha e Alto Passa Sete, no valor total de R$ 

2.730,00 (dois mil e setecentos e trinta reais) mensais, com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/21.                                 

 

                                                               Passa Sete, 02 de setembro de 2024. 

 

                                                                       Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                            Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 137/2024, para 

contratar a empresa ADOLFO E ENIR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, visando a 

prestação de serviços de ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS COM 

VISTAS À CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUNTO A ORGÃOS FEDERADOS E GOVERNAMENTAIS para 

o Município de Passa Sete, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais, com base no 

Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                               Passa Sete, 03 de setembro de 2024. 

 

                                                                       Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                            Prefeito Municipal 
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